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COMISSÃO DO XXVIII CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Tendo em vista a notícia trazida  pelo examinador PEDRO PAULO LOURIVAL CARRIELLO, membro integrante da 
Banca Examinadora de Direito Penal, Direito Processual Penal, Execução Penal e Criminologia e o disposto no art. 14, inciso IV, da Deliberação 
CS/DPGERJ N° 166, de 14 de abril de 2023, do Conselho Superior da Defensoria Pública que constitui o Regulamento do XXVIII Concurso 
para ingresso na classe inicial da carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, acolho a manifestação de impedimento 
suscitada pelo requerente, que poderá retornar oportunamente para integrar a Banca caso sua parente não seja habilitada a seguir em uma das 
fases do certame.

Dessa forma, e com fundamento no §3º do art. 13 da mesma Deliberação, chamo, em substituição ao examinador Pedro 
Paulo Lourival Carriello, o examinador Denis de Oliveira Praça, que passa a integrar como titular a Banca II, de Direito Penal, Direito 
Processual Penal, Execução Penal e Criminologia.
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